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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fms constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar

222/2014, que 'Altera a Lei Complementar n° 432, de 3 de março de 2008,

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 18 de dezembro de 2014.

Deputado HE
Presidente

HO

. que
'Dispõe sobre a Nova Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos Civis eMilitares do Estado de Rondônia e dá outras providências"'.

rtECEBíDG NA COTEL

Em aa /12- /ÇXoíJí
Horas JLJ
Por "TfW~

hh

Rua Major Amarantes, 390 - Arigolândia - Porto Velho - RO
CEP: 76801-911 - Fones: (69) 3216-2800 / 3216-2824 - site: www.ale.ro.gov.br



t

Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 222/2014

Altera a Lei Complementar n° 432, de 3 de
março de 2008, que "Dispõe sobre a Nova
Organização do Regime Próprio de Previdên
cia Social dos Servidores Públicos Civis e
Militares do Estado de Rondônia e dá outras
providências".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Oartigo 69 da Lei Complementar n° 432, de 3 de março de 2008, que "Dis
põe sobre a Nova Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia e dá outras providências", passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 69. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de outras
importâncias devidas ao regime de previdência do Estado pelos segurados, pelo ente pú
blico ou pelo órgão que promover sua retenção, deverão ser efetuados ao Fundo Previ-
denciário do Regime Próprio de Previdência do Estado de Rondônia, até o vigésimo dia
do mês subsequente ao da competência."

Art. 2o. EstaLei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 167 , DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Alteraa Lei Complementar n. 432, de 3 de março de 2008, que 'Dispõe sobrea Nova
Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares do
Estado de Rondônia e dá outras providências"'.

Nobres Parlamentares, o Projeto de Lei Complementar, em anexo, tem o objetivo de alterar o
disposto no artigo 69, da Lei Complementar n. 432, de 3 de março de 2008, no que tange a data limite
para arrecadação e recolhimento mensal das contribuições ou de outras importâncias devidas ao regime
de previdência do Estado pelos segurados, pelo ente público ou pelo órgão que promover sua retenção, a
exemplo da prática adotada pela União, cujo recolhimento é efetuado no dia 20 do mês subsequente ao da
competência, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

Assim, a alteração pretendida tem por finalidade adequar o cronograma de despesas a estimativa de
entrada de receitas, uma vez que entre os dias 15 (quinze) e 20 (vinte) se concentra cerca de 60 %
(sessenta por cento) da arrecadação mensal.

Por fim, é salutar destacar que o teor do Projeto de Lei Complementar em análise foi discutido e
aprovado pelo Conselho de Administração do IPERON, na 8a Reunião Ordinária do Ano de 2014.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFUCJO AIRES MOURA
Governador



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera a Lei Complementar n. 432, de 3 de março de
2008, que "Dispõe sobre a Nova Organização do
Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de
Rondônia e dá outras providências".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. O artigo 69, da Lei Complementar n. 432, de 3 de março de 2008, que "Dispõe sobre a
Nova Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares do
Estado de Rondônia e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de outras importâncias
devidas ao regime de previdência do Estado pelos segurados, pelo ente público ou pelo órgão que
promover suaretenção, deverão serefetuados ao Fundo Previdenciário do Regime Próprio de Previdência
doEstado deRondônia, atéo vigésimo diado mês subsequente aodacompetência."

Art. 2o. EstaLei Complementar entra emvigor na datade suapublicação.


